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	Processo nº 1974/2007 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandado Eletivo – Cáceres/MT

Requerente: Emanuel Frank Leite de Oliveira 

Requerido: Mauro  Masao Tanaka; Antônio Salvador da Silva; 

           Valdeniria Dutra Ferreira; Rosemar Maximino Pereira;

           PSDB; PSDC; PTB E PRB de Cáceres            

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de ação ajuizada por EMANUEL FRANK DE OLIVEIRA em busca da decretação da  perda do cargo de vereador do requerido MÁRIO MASAO TANAKA, com a comunicação ao presidente da Câmara Municipal  de Cáceres para a   sua convocação e posse no cargo como próximo suplente ainda filiado ao partido Progressista, detentor do mandato.

Sustenta na exordial que MÁRIO MASAO TANAKA, após eleito, teria deixado o Partido Progressista sem  justa causa para se filiar ao PSDB e que, embora tenha sido eleito 4º suplente, possui legitimidade para a ação, pois os outros três suplentes, ANTÔNIO SALVADOR DA SILVA, VALDENÍRIA DUTRA FERREIRA E ROSEMAR MAXIMINO PEREIRA, já teriam deixado o partido para se filiarem, respectivamente, ao PSDB, PTB e PRB.

Por determinação de V. Exa. (fls. 47 e 57) foi a inicial emendada para regularizar a ausência de advogado nos autos e fazer prova do pedido de desfiliação  do requerido junto ao respectivo Cartório Eleitoral, sendo ainda determinado pela Exa. Relatora Substituta (fl. 70) a citação do requerido, dos seus suplentes e dos partidos nos quais se encontram filiados.

Às fls. 107/112, VALDINÍRIA DUTRA FERREIRA apresentou defesa, alegando, em preliminar,  incapacidade postulatória do requerente, e, no mérito, ocorrência de justo motivo para a sua desfiliação, decorrente de graves acontecimentos envolvendo o Presidente da Câmara Municipal, filiado ao PP, e da inércia da agremiação.

Às fls. 122/136, em defesa, MÁRIO MASAO TANAKA, em preliminar sustenta incapacidade postulatória do requerente, em face da ausência de advogado; falta de interesse processual, por não ter a peça inicial requerido a citação dos suplentes e a decretação da perda dos mandatos; incompetência da Justiça Eleitoral; e  inconstitucionalidade da Res/TSE 22.610/07.

No mérito, aduz que a infidelidade foi do partido e não sua e que sua desfiliação foi conseqüência de divergências , perseguições, isolamentos e manobras articuladas pelo prefeito Ricardo Henry, também filiado àquela agremiação.

Fazendo severas críticas ao modo como vem sendo tratada a questão da infidelidade, argüi que teria se desligado do quadro de filiados do Partido Progressista em 16 de abril de 2004 (provável erro de grafia), ficando sem partido até 29/set/07, quando se filiou ao PSDB.

Às fls. 167/172 foram ouvidas as testemunhas, encontrando-se as alegações finais do requerente às fls. 185/191 e as do requerido às fls. 195/199.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em que pese tenha ocorrido a citação dos três primeiros suplentes do vereador requerido, resta consagrado pelos Tribunais Eleitorais o entendimento de que o suplente, por não ser detentor do cargo e mandato eletivo, não possui legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, pelo que este Parquet, inicialmente, nesse ponto, se posiciona pela exclusão de   ANTÔNIO SALVADOR DA SILVA, VALDENÍRIA DUTRA FERREIRA e ROSEMAR MAXIMINO PEREIRA da presente ação.

Da preliminar de falta de capacidade postulatória do requerente





A argüição preliminar não procede, uma vez que se valendo da oportunidade que lhe foi concedida por V. Exa. para regular a capacidade postulatória, o requerente constituiu advogada, trazendo aos autos os documentos de fls. 48 e 49.

Da preliminar de falta de interesse processual 





Examinando a preliminar, tem este Parquet como igualmente improcedente a alegação em tela, pois o fato de o requerido não incluir no pólo ativo os suplentes e não formular pedidos em relação a eles não caracteriza a alegada falta de interesse processual, porquanto não têm eles legitimidade para estar no pólo passivo, já que não estão no exercício do cargo e não possuem mandato, tendo apenas expectativas.

Preliminar de incompetência da Justiça Eleitoral 





Quanto à competência dos TRE, esta está estampada no art. 2º da Res/TSE 22.610/07 que assim dispõe: “O Tribunal Superior Eleitoral é competente  para processar e julgar pedido relativo a mandato federal; nos demais casos, é competente o tribunal eleitoral do respectivo estado”.

(Grifamos)

Preliminar de inconstitucionalidade da Res/TSE 22.610/07

 

Incorreto, com a devida vênia das posições em contrário, o entendimento de que a referida Resolução nº 22.610/2007 seria inconstitucional. De fato, foi o próprio guardião maior da Constituição da República quem referendou a elaboração da citada Resolução nº 22.610/07 pelo Tribunal Superior Eleitoral (vide MS nº 26602/DF, MS nº 26603/DF e MS nº 26604/DF, todos do STF).
 
Na mesma linha, o Tribunal Superior Eleitoral já apreciou a matéria:
 
“Agravo regimental. Mandado de segurança. Res.TSE nº22.610.
Não há falar em ilegalidade da Res.TSE nº 22.610 - que disciplinou os processos de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária - uma vez que este Tribunal editou tal resolução a fim de dar cumprimento ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 e 26.604, bem como com base no art. 23, XVIII, do Código Eleitoral. Agravo regimental não provido” - grifo próprio (TSE, Agravo Regimental em MS nº 3668, Curitiba/PR, 20/11/2007, Relator Arnaldo Versiani Leite Soares, DJ 10/12/2007, Página 160).
 
Sublinhe-se que esse egrégio sodalício, por seu turno, já consolidou entendimento no sentido da constitucionalidade da Resolução TSE nº 22.610/07, tendo cassado inúmeros parlamentares infiéis com lastro no ato normativo.
Do mérito

No mérito, de acordo com as afirmações do próprio requerido, conclui-se que os fatos narrados se enquadram nas normais disputas internas do partido.
Com efeito, as disputas ideológicas – tais como evidenciadas nos autos – são cotidianas e esperadas dentro de um regime democrático, não caracterizando, por si, a justa causa estabelecida no inciso IV do § 1º do artigo 1º, da Resolução nº 22.610/2007.

Assim, ao sair das fileiras de sua agremiação de origem, em 16/04/07, conforme resta robustamente provado nos autos (fls. 29 e 69), o mandatário demonstra falta de fidelidade partidária e preocupação apenas com seu futuro político.

Nessa esteira, o requerido em momento algum demonstrou a discriminação necessária para legitimar sua saída. Muito menos foi capaz de provar que a pretensa causa fosse grave, pessoal, relevante, segregativa, séria e intensa, de modo a justificar sua desfiliação e descrença nos ideais partidários.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela PROCEDÊNCIA do pedido formulado na presente ação a fim de que seja cassado o mandato do vereador MÁRIO MASAO TANAKA, com os consectários de praxe.

Cuiabá/MT, 1º de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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